
 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Data: Joaçaba SC, dia 18 de março de 2026. 

De: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, CULTURA, TURISMO E EVENTOS 

Para: SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

Assunto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança 

privada e brigadistas para o Show Nacional com Padre Fábio de Melo 

  

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança privada e brigadistas, 

destinados à organização, controle de acesso, apoio operacional e atendimento a emergências durante evento 

público de grande porte, a ser realizado no Município de Joaçaba/SC, conforme especificações técnicas abaixo 

descritas. 

 

2. DO TIPO DO OBJETO 

O objeto da presente contratação caracteriza-se como prestação de serviços comuns, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021, uma vez que possui padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos neste Termo 

de Referência, podendo ser adequadamente especificado por meio de descrições usuais de mercado. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

A contratação fundamenta-se no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a dispensa de 

licitação em razão do valor, mediante comprovação da vantajosidade da contratação por meio de pesquisa de 

preços. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM 01 – SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA 

Prestação de serviços de segurança privada desarmada para evento público de grande porte, 

compreendendo: 

• 20 (vinte) profissionais de segurança, devidamente uniformizados e habilitados; 

• Atuação no controle de acesso ao evento; 

• Apoio na organização e orientação do público; 

• Suporte à equipe de produção e organização do evento; 

• Atuação preventiva visando garantir a integridade física do público, artistas, equipe técnica e 

patrimônio público; 

• Profissionais com experiência comprovada em eventos; 

• Prestação do serviço durante todo o período do evento, estimado entre 18h00 e 00h00. 



 

  

 

ITEM 02 – SERVIÇO DE BRIGADISTAS 

Prestação de serviços de brigadistas para prevenção e atendimento a emergências durante evento público 

de grande porte, compreendendo: 

• 08 (oito) brigadistas devidamente certificados; 

• Atuação em prevenção e combate inicial a incêndios; 

• Atendimento de primeiros socorros em caso de emergências; 

• Apoio na evacuação e orientação do público em situações de risco; 

• Atendimento às normas de segurança vigentes e exigências do Corpo de Bombeiros; 

• Atuação durante todo o período do evento, estimado entre 18h00 e 00h00. 

 

5. PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA 

Foram obtidos os seguintes orçamentos formais para os serviços: 

 

Segurança Privada 

SOFEC Segurança Privada Ltda – R$ 5.040,00  

JOHN RR Segurança Ltda – R$ 5.000,00  

LigSeg – R$ 6.900,00  

 

Brigadistas 

Sofec Prestadora de Serviços Ltda – R$ 2.200,00  

Transports Filhos Ltda – R$ 3.040,00  

Danrlei Giovani Lamp ME – R$ 2.100,0 

  

Após análise comparativa das propostas, verificou-se que os menores valores apresentados demonstram 

maior vantajosidade para a Administração. 

 

6. EMPRESA ESCOLHIDA 

Considerando a pesquisa de preços realizada e o critério de menor valor global, a empresa selecionada 

para a contratação foi: 

 

Segurança Privada: 

Empresa: JOHN RR Segurança Ltda 

CNPJ: 14.356.881/0001-92 

Endereço: Av. Catharina Seger, nº 491, Centro, Palma Sola – SC 



 

  

Brigadistas: 

Empresa: DANRLEI GIOVANI LAMP-ME 

CNPJ: 53.924.669/0001-36 

Endereço: Rua senador Nereu ramos, 662,sala 02, edifício Florença, centro, xaxim – cep 89825-000 

 

A escolha da empresa justifica-se pela apresentação da proposta mais vantajosa para a 

Administração, atendendo às especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Com base na pesquisa de preços realizada: 

• Segurança privada: R$ 5.000,00 

• Brigadistas: R$ 2.100,00 

Valor total estimado da contratação: R$ 7.100,00 (sete mil e cem reais). 

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.186 – EVENTOS DA SECRETARIA 

330 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 

Fonte: 1.500.0000.0000 – Recursos não vinculados de impostos 

 

9. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO 

Os serviços deverão ser executados no dia 20 de março de 2026, na Avenida XV de Novembro, no 

trecho compreendido entre o cruzamento com a Rua Getúlio Vargas e o entroncamento com a Rua 07 de 

Setembro, no Município de Joaçaba/SC. 

 

10. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em parcela única, após a execução dos serviços, mediante apresentação de 

Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

 

11. FISCAIS E GESTÃO DO CONTRATO 

Fiscais: Vinicius Tanello Carrel 

Gestor: Paulo Guilherme Kraus 

 

 

 

 



 

  

 

12. VIGÊNCIA 

A vigência contratual será de 02 (dois) meses, contemplando a execução do evento e os trâmites 

administrativos necessários ao encerramento do contrato. 

 

 

 

 

 

PAULO GUILHERME KRAUSE 

Secretário de Comunicação, Cultura, Turismo e Eventos 
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